
CÂMARA MUNICIPAL DE ITU RAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO CM N° 379, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

"CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 

MÉRITO AO 70  PELOTÃO DO CORPO DE 

BOMBEIROS DE MINAS GERIAS, DE 

ITURAMA-MG." 

A Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, 

decreta e eu promulgo a seguinte resolução: 

Art. 1° Fica concedido o "DIPLOMA DE HONRA AO 

MÉRITO" AO 70  PELOTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MINAS 

GERAIS, DE ITURAMA-MG, comandada pelo 2° Tenente BM Welinton 

Tolentino Pacheco, pelos relevantes serviços prestados à comunidade local, 

em especial, o atendimento de 2452 ocorrências no ano de 2018 que, além da 

cidade de Iturama, englobou Campina Verde, Limeira do Oeste, Carneirinho, 

União de Minas, São Francisco de Sales além dos distritos de Alexandrita, 

Estrela da Barra, São Sebastião do Pontal e Honorópolis. 

Art. 21  Em reunião solene, que se realizará oportunamente, será 

feita a entrega do referido diploma. 

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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